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Processo Administrativo n.º 37/2025 
 

Ibiúna, 04 de setembro de 2025. 
 
Ao Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibiúna, 
 
​ Informo que, por questão de adequação do objeto da aquisição ao orçamento 
previamente estimado, deverão ser realizadas alterações nos documentos que compõem 
este Processo.  

Ocorre que foi obtida apenas uma proposta que atendia aos requisitos da 
contratação, que possuíam extrema especificidade, impossibilitando que a aquisição se 
desse dentro do orçamento.  

As alterações visam à ampliação do objeto, permitindo produtos que atendam 
requisitos mais facilmente atendidos, resguardada a qualidade necessária ao atendimento 
da demanda, sem vinculação com particularidades de um modelo específico. 
​ Solicito que Vossa Excelência se digne a autorizar: 

●​ Retrocesso a fases anteriores do processo, sua nova divulgação e aguardo do 
novo interstício, a fim de atender o disposto no art. 55, § 1º, que versa sobre a 
divulgação de eventuais alterações que possam comprometer a formulação das 
proposta; e 

●​ As seguintes alterações (original seguido da nova versão): 
 

EXTRATO DE ALTERAÇÕES 
 

Estudo Técnico Preliminar 
[...] 

“5. REQUISITOS TÉCNICOS DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DE REFERÊNCIA) 
[...] 

●​ Tempo de Funcionamento Contínuo: ​Mínimo de 14 horas, para cobrir um 
período significativo de uso, compreendendo todo o horário de expediente diário da 
Câmara. 

[...] 
●​ Recursos Adicionais:” 
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“5. REQUISITOS TÉCNICOS DO OBJETO (ESPECIFICAÇÕES DE REFERÊNCIA) 
[...] 

●​ Tempo de Funcionamento Contínuo: ​Mínimo de 10 horas, para cobrir um 
período significativo de uso, compreendendo todo o horário de expediente diário da 
Câmara. 

[...] 
●​ Recursos Adicionais (preferencialmente):” 

 
 

Documento de Formalização da Demanda 
[...] 

 
“4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (DE REFERÊNCIA) 
[...] 

●​ Tempo de Funcionamento Contínuo: Mínimo de 14 horas. 
[...] 

●​ Recursos Adicionais:” 
 
“4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (DE REFERÊNCIA) 
[...] 

●​ Tempo de Funcionamento Contínuo: Mínimo de 10 horas. 
[...] 

●​ Recursos Adicionais preferíveis:” 
 
 

Termo de Referência 
[...] 

“4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (DE REFERÊNCIA) 
[...] 

●​ Tempo de Funcionamento Contínuo: Mínimo de 14 horas.” 
“4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS (DE REFERÊNCIA) 
[...] 

●​ Tempo de Funcionamento Contínuo: Mínimo de 10 horas.” 
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